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DECRETO NO 4899 DE 13 DE JUNHO DE 2OL7

Homolocl Lluoos oe AvllraçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - HOMOLOGAR os seguintes Laudos de Avaliação emitidos

pela Comissão Permanente de Indicação e Avaliação de Bens Imóveis nomeada pela

Portaria no 324 de 30 de dezembro de 20L5, sendo que os laudos passam a fazer

parte do presente Decreto:

- Laudo de Avaliação no 0t7120L7 , de 01 de junho de 20L7;

- Laudo de Avaliação no 0tBl20I7, de 01 de junho de 20L7;

- Laudo de Avaliação no 01912017, de 11 de junho de 20L7;

- Laudo de Avaliação no 020120L7, de 12 de junho de 20L7;

Att. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRSIÍ\ETe oo PRerrno Mut'ttctpnl or Mtsslt, 13 oe JUNHo oe20L7.
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